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EQUIPE DE LICITAÇÕES SIGMA <sigma.supel@gmail.com>

IMPUGNAÇÃO - PE N°. 213/2021/SIGMA/SUPEL/RO (Proc. 0036.320359/2019-10) -
EMPRESA: TIRADENTES MEDICO HOSPITALAR LTDA 
2 mensagens

Marcos - Ger. Comercial TMH-MT <vendascba@tiradentessaude.com.br> 10 de maio de 2021 11:20
Para: sigma.supel@gmail.com

Bom dia!!

 

 

A/C: NILSEIA KETES COSTA

Pregoeira da equipe SIGMA/SUPEL/RO

 

Assunto: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO / PREGÃO ELETRÔNICO N°: 213/2021/SIGMA/SUPEL/RO
- DATA DE ABERTURA: 18 de maio de 2021 - HORÁRIO: às 10h00min. (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF)
- 2.1. Do Objeto: Registro de Preços visando à futura, eventual aquisição de materiais de
consumo (Películas de Raio-X analógico, Películas de Raio-X digital, revelador, fixador e
outros), com equipamentos por meio de comodato (impressoras a seco - DRY e nobreak),
visando atender as Unidades de Saúde do Estado.

 

Segue em anexo IMPUGNAÇÃO DETALHADA.

Favor confirmar recebimento!!

Atenciosamente,

Impugnacao-Questionamentos - SUPEL (Processo de Filmes com COMODATO).pdf 
971K

EQUIPE DE LICITAÇÕES SIGMA <sigma.supel@gmail.com> 10 de maio de 2021 19:32
Para: "Marcos - Ger. Comercial TMH-MT" <vendascba@tiradentessaude.com.br>

Atestamos o recebimento. 

Os questionamentos serão remetidos ao setor responsável para análise e manifestação visto tratar-se de questões técnicas
definidas no Termo de Referência. 

Atenciosamente

Nilseia Ketes Costa
Pregoeira 
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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À 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL/RO 
EQUIPE DE LICITAÇÃO SIGMA 
 
EDITAL DE LICITAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO N°: 213/2021/SIGMA/SUPEL/RO 
 
 
OBJETO: Registro de Preços visando à futura, eventual aquisição de materiais de 
consumo (Películas de Raio-X analógico, Películas de Raio-X digital, revelador, 
fixador e outros), com equipamentos por meio de comodato (impressoras a seco - DRY e 
nobreak), visando atender as Unidades de Saúde do Estado.  
 
ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS. 
 
A empresa Tiradentes Médico-Hospitalar Ltda., inscrita no CNPJ sob o n. 
01.536.135/0001-39, com sede na Rua 74, n. 152, Centro, Goiânia-GO, CEP: 74.045-020, 
através de seu representante infra-assinado, vem, tempestivamente, IMPUGNAR o Edital, 
expondo e requerendo: 
 
 
I. DA IMPUGNAÇÃO AO ITEM 10 QUANTO AS CARACTERISTICAS DAS IMPRESSORAS E NOBREAKS QUE 
DEVERÃO SER CEDIDAS EM COMODATO. 
 
 Ao analisar o Edital em referência, verifica-se que a descrição do Item 10 
contém elementos na especificação técnica que não podem ser atendidos pela maioria 
das empresas que atuam neste segmento de mercado, prejudicando, assim, o caráter 
competitivo e igualitário dos certames públicos, conforme se verá a seguir. 
 
 
II - DAS ESPECIFICAÇÕES DAS IMPRESSORAS E NOBREAKS EM COMODATO SOLICITADAS QUANTO AO 
ITEM 10 EXTRAÍDAS DO EDITAL: 
 
A) Impressoras DRY com uma Bandeja:  

* Impressão a seco tipo DRY;  
* Funcionamento com os filmes/películas para radiologia digitais, cuja 
compatibilidade seja comprovada através do manual do equipamento.  
* 14 (quatorze) impressoras com duas bandejas. 
* Fornecimento de todos os cabos, conexões, acessórios, etc., indispensáveis ao 
funcionamento do equipamento; 
 
* Tensão de alimentação elétrica bi-volts na faixa de 110 – 240 V ou sistema 
bivolt automático de tensão; 
* Frequência de alimentação: 50 - 60 Hz;  
* Aterramento através do cabo de alimentação; 
* Capacidade da Bandeja de Entrada de 100 a 200 películas por bandeja; 
* Desempenho mínimo de 75 folhas/hora; 
*Protocolo de comunicação DICOM ou compatível com a impressora ofertada; 
* Compatível com filmes/películas de tamanhos: 20x25 cm, 25x30 cm, 28x35 cm, 
35x35 cm, 35x43cm;  
* Capacidade de dois tamanhos de filmes/películas on-line; 
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* Compatível com filmes/películas base azul, base transparente. 
* Resolução de Impressão: Geométrica entre 300 a 350 ppi, Contraste entre 10 a 
16 bits  

 
B) Impressoras DRY com duas Bandejas: 

* Impressão a seco tipo DRY;  
* Funcionamento com os filmes/películas para radiologia digitais, cuja 
compatibilidade seja comprovada através do manual do equipamento.  
* 14 (quatorze) impressoras com duas bandejas. 
* Fornecimento de todos os cabos, conexões, acessórios, etc., indispensáveis ao 
funcionamento do equipamento;  
* Tensão de alimentação elétrica bi-volts na faixa de 110 – 240 V ou sistema 
bivolt automático de tensão;  
* Frequência de alimentação: 50 - 60 Hz;  
* Aterramento através do cabo de alimentação;  
* Capacidade da Bandeja de Entrada de 100 a 200 películas por bandeja;  
* Desempenho mínimo de 75 folhas/hora;  
 
*Protocolo de comunicação DICOM ou compatível com a impressora ofertada;  
* Compatível com filmes/películas de tamanhos: 20x25 cm, 25x30 cm, 28x35 cm, 
35x35 cm, 35x43cm;  
* Capacidade de dois tamanhos de filmes/películas on-line;  
* Compatível com filmes/películas base azul, base transparente.  
* Resolução de Impressão: Geométrica entre 300 a 350 ppi, Contraste entre 10 a 
16 bits  

 
C) Impressoras DRY com três Bandejas: 

* Impressão a seco tipo DRY;  
* Funcionamento com os filmes/películas para radiologia digitais, cuja 
compatibilidade seja comprovada através do manual do equipamento.  
 
* 6 (seis) impressoras com 3 bandejas;  
* Fornecimento de todos os cabos, conexões, acessórios, etc., indispensáveis ao 
funcionamento do equipamento;  
* Tensão de alimentação elétrica bi-volts na faixa de 110 – 240 V ou sistema 
bivolt automático de tensão;  
* Frequência de alimentação: 50 - 60 Hz;  
* Aterramento através do cabo de alimentação;  
* Capacidade da Bandeja de Entrada de 100 a 200 películas por bandeja;  
* Desempenho mínimo de 75 folhas/hora;  
*Protocolo de comunicação DICOM ou compatível com a impressora ofertada;  
* Compatível com filmes/películas de tamanhos: 20x25 cm, 25x30 cm, 28x35 cm, 
35x35 cm, 35x43cm;  
* Capacidade de três tamanhos de filmes/películas on-line;  
* Compatível com filmes/películas base azul, base transparente, mammo;  
* Resolução de Impressão: Geométrica entre 480 a 530 ppi, Contraste entre 10 a 
16 bits.  

 
D) Nobreak: 

* Tensão de alimentação elétrica bi-volts na faixa de 110 – 240 V ou sistema 
bivolt automático de tensão;  
* Aterramento através do cabo de alimentação;  



Página 03 de 06 
de 04 

 

 

 

 

 

 

T I R A D E N T E S  M É D I C O - H O S P I T A L A R  L T D A .  
MATRIZ GOIÂNIA-GO: RUA 74  Nº 152  –  CENTRO  –  CEP 74.045-020  –  FONE (62) 3221 8900  –  FAX (62) 3212 8550  –  CNPJ: 01.536.135/0001-39 
FILIAL: BRASÍLIA-DF: SHCS – 202, BLOCO C – LOJA 28 – CEP 70.232-535 – FONE (61) 3225 1020 – FAX (62) 3226 5678 – CNPJ: 01.536.135/0002-10 
FILIAL:  CUIABÁ-MT: RUA VILA  MARIA N. 343, BAÚ, 78.008-060 – FONE: (65) 3621-4030 – FAX (65) 3621-6655 - CNPJ: 01.536.135/0005-62 

 T E L E V E N D A S :  0 8 0 0  6 2  8 9 0 0  

* Potencia nominal mínima de 3500 KVA;  
* 6 a 8 tomadas  
* Tensão de bateria entre 12 a 14V;  

 
 

III – DAS INCOERÊNCIAS QUE RESTRIGEM A AMPLA PARTICIPAÇÃO NO LOTE 10. 
 
 

Alterações Solicitadas: 
 
A) Quanto as impressoras de 1 bandeja: 

 
Onde se lê:  “14 (quatorze) impressoras com duas bandejas” 
Alterar para: “ 08 (oito) impressoras com uma bandeja”  
 
Motivo: Pois este é o correto quantitativo e tipo de impressora relacionado na 
tabela descrita no item 23.8 do edital. 
 
Onde se lê: “Tensão de alimentação elétrica bi-volts na faixa de 110 – 240 V ou 
sistema bivolt automático de tensão; 
Onde se lê: “Frequência de alimentação: 50 - 60 Hz” 
Retirar/motivo/exclarecimento: Pois se tratando de comodato e com a exigência de 
fornecimento de nobreak para utilização junto a impressora. Não a necessidade de 
que a impressora seja bivolt e sim que o nobreak esteja adequado a tensão e 
utilização junto a impressora. 
 
Onde se lê: “Desempenho mínimo de 75 folhas/hora” 
Alterar para: “Desempenho mínimo de 40 folhas/hora no tamanho 35x43 cm” 
Retirar/motivo/exclarecimento: Como não é informado qual tamanho deverá ser 
utilizado como referência de desempenho a alteração apresentada está utilizando 
o parâmetro de velocidade por hora e tamanho de filme padrão exigido em diversas 
licitações para este tipo de equipamento e que propiciará uma maior participação 
de licitantes no certame. Lembramos que, quanto menor o tamanho do filme, maior 
a velocidade de processamento de folhas/hora. 
 
Onde se lê: “Compatível com filmes/películas de tamanhos: 20x25 cm, 25x30 cm, 
28x35 cm, 35x35 cm, 35x43cm” 
Alterar para: “Compatível com filmes/películas de tamanhos: 20x25 cm, 25x30 cm, 
28x35 cm,35x43cm” 
Retirar/motivo/exclarecimento: O tamanho de filme 35x35 nem foi solicitado no 
processo; 
 
Onde se lê: “Capacidade de dois tamanhos de filmes/películas on-line” 
Alterar para: “Capacidade de um tamanho de filme/película on-line” 
Retirar/motivo/exclarecimento: Esta alteração se faz necessária pois trata-se de 
solicitação de equipamento de 1 bandeja, ou seja, que possui a capacidade de 
apenas 01(um) tamanho de filme/película on-line; 

 
B) Quanto as impressoras de 2 bandejas: 

 
Onde se lê:  “14 (quatorze) impressoras com duas bandejas” 
Alterar para: “ 11 (onze) impressoras com duas bandejas”  
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Retirar/motivo/exclarecimento: Pois este é o correto quantitativo e tipo de 
impressora relacionado na tabela descrita no item 23.8 do edital; 
 
Onde se lê: “Tensão de alimentação elétrica bi-volts na faixa de 110 – 240 V ou 
sistema bivolt automático de tensão;  
Onde se lê: “Frequência de alimentação: 50 - 60 Hz” 
Retirar/motivo/exclarecimento: Pois se tratando de comodato e com a exigência de 
fornecimento de nobreak para utilização junto a impressora. Não a necessidade de 
que a impressora seja bivolt e sim que o nobreak esteja adequado a tensão e 
utilização junto a impressora; 
 
Onde se lê: “Desempenho mínimo de 75 folhas/hora” 
Alterar para: “Desempenho mínimo de 65 folhas/hora no tamanho 35x43 cm” 
Retirar/motivo/exclarecimento: Como não é informado qual tamanho deverá ser 
utilizado como referência de desempenho a alteração apresentada está utilizando 
o parâmetro de velocidade por hora e tamanho de filme padrão exigido em diversas 
licitações para este tipo de equipamento e que propiciará uma maior participação 
de licitantes no certame. Lembramos que, quanto menor o tamanho do filme, maior 
a velocidade de processamento de folhas/hora. 
 

C) Quanto as impressoras de 3 bandejas: 
 

Onde se lê:  “6 (seis) impressoras com três bandejas” 
Alterar para: “ 3 (três) impressoras com três bandejas” 
Retirar/motivo/exclarecimento: Pois este é o correto quantitativo e tipo de 
impressora relacionado na tabela descrita no item 23.8 do edital; 
 
Onde se lê: “Tensão de alimentação elétrica bi-volts na faixa de 110 – 240 V ou 
sistema bivolt automático de tensão;  
Onde se lê: “Frequência de alimentação: 50 - 60 Hz” 
Retirar/motivo/exclarecimento: Pois se tratando de comodato e com a exigência de 
fornecimento de nobreak para utilização junto a impressora. Não a necessidade de 
que a impressora seja bivolt e sim que o nobreak esteja adequado a tensão e 
utilização junto a impressora; 
 
Onde se lê: “Desempenho mínimo de 75 folhas/hora” 
Alterar para: “Desempenho mínimo de 150 folhas/hora no tamanho 35x43 cm” 
Retirar/motivo/exclarecimento: Como não é informado qual tamanho deverá ser 
utilizado como referência de desempenho a alteração apresentada está utilizando 
o parâmetro de velocidade por hora e tamanho de filme padrão exigido em diversas 
licitações para este tipo de equipamento e que propiciará uma maior participação 
de licitantes no certame. Lembramos que, quanto menor o tamanho do filme, maior 
a velocidade de processamento de folhas/hora. 
 

D) Quanto aos nobreaks: 
 

Onde se lê: nobreak de 3.500 KVA (especificação mínima); 
Onde se lê: “Nobreak compativel com a impressora ofertada, conforme normas 
exigida pelo fabricante da impressora”. 
Retirar/motivo/exclarecimento: Pois se tratando de fornecimento em comodato e 
que o nobreak será utilizado nas impressoras a serem cedidas, não a necessidade 
de que o nobreak seja bivolt ou mesmo a exigência de potência mínima, pois cada 
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tipo de impressora exige uma determinada potência adequada para o seu 
funcionamento. Mediante isso, recomendamos que seja solicitado que os nobreaks 
ofertados sejam adequados a tensão local e de acordo para utilização nas 
impressoras fornecidas. 
 

 
IV – DO PEDIDO DE DESCLARECIMENTO 

 
O que consta no item 23.1 do edital: 
23.1 - Registra-se que os interessados/licitantes que arrematarem e 
consequentemente registrarem preço para os filmes/películas de raio-x digital 
deverão proceder a entrega em comodato dos seguintes produtos/equipamentos:  
 
I - 8 (oito) impressoras tipo 1 bandeja;  
II – 11 (onze) impressoras tipo 2 bandejas;  
III – 3 (três) impressoras tipo 3 bandejas (impressão radiográficas)  
IV – 20 (vinte) nobreak de 3.500 KVA (especificação mínima); 
 
 
O que consta no item 23.8 do edital quanto a relação dos equipamentos/produtos 
que deverão ser dispostos por unidade de saúde: 
 
22 – Unidades - NOBREAK 3.500 kva (especificação mínima) para proteção elétrica 
das impressoras em uso.  
 
Mediante dos fatos apresentados, viemos através de esclarecimento e a título de 
informação, verificar junto ao órgão quanto o real quantitativo solicitado 
referente aos nobreaks? 20 ou 22 unidades? Lembrando que pelo quantitativo de 
impressoras a real solicitação deverá ser de 22 unidades. 

 
V- DO DIREITO 

 
Transcrevemos abaixo, dispositivo da Lei 8.666/93 que fundamenta o 

explanado, tendo em vista a maior participação de licitantes e consequentes 
benefícios para o Município de Taquari / MT mediante a aquisição de equipamentos 
hospitalares, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

  
  Art. 3º - A licitação destina-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a 
Administração e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 
do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

 
Parágrafo 1.º “É vedado aos agentes públicos: 
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 

cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou  frustrem  o seu caráter 
competitivo e estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da 
sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou 
irrelevante para o específico objeto do contrato. (negritos nossos). 
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VI-  DOS PEDIDOS 
 

Diante do exposto, respeitavelmente, solicitamos: 
 
A) Seja retificado a especificações exigidas para os equipamentos 

ofertados em comodato. Para uma ampla participação de empresas/fabricantes no 
certame. Propiciando assim a SUPEL, a análise de todas as propostas e a escolha da 
mais vantajosa. 

 
B) Que seja esclarecido o real quantitativo exigido para os nobreaks a 

serem fornecidos por comodato. 
 
 
Pede e espera deferimento. 
 
 
Goiânia – GO, 10 de maio de 2021 
 
 
 
___________________________________________ 
Tiradentes Médico-Hospitalar Ltda. 
Marcos José de Assis – Procurador 
CI nº. 3028401-5 – SESP/MT 
CPF nº. 690.666.201-53 


